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ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AçAILANDIA 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NO 478, DE 15 DE ]IJLHO DE 20160 

Ratifica 0 protocolo de intencoes e alJtoflza 0 

ingresso do municipio de Açailândia no Consórcio 
dos Municipios da Estrada de Ferro Carajás no 
Maranho - COMEFC e, d6 outras providências. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE AçAILANDIA, nos termos do art. 57, IV, da 
Lei Orgânica do Municipio de Açailândia, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu no uso 
das atribuiçöes que me foram conferidas por lei, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 10.  Fica ratificado na Integra o ProtocoFo de Intençöes do Consórcio dos 
t1unicipios da Estrada de Ferro Carajás no Maranho - CON1EFC, em anexo. 

Art. 20. Fica autorizado o ingresso do Municipio de Açailândia no Consórcio 

dos Municipios da Estrada de Ferro Carajs no Maranhão - COMEFC, nos termos do Protocolo de 
Iritencöes. 

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua pubiicaço, revogadas as 
disposiçöes em contrârio. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Acailândia, Estado do Nlaranhão, aos 15 
(quinze) dias do mês de juiho do ano de 2016 (dois mil e dezesseis). 

JUSCELINO 0 
tIu 1 icipa 1  

Pagna ide I 
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